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Neste mês destacamos a publicação do Decreto-Regulamentar que 
estabelece um sistema de informação cadastral simplificado e a al-
teração Regulamento de Gestão dos Reembolsos dos Sistemas de 
Incentivos do QREN.

De igual modo, constituem leitura obrigatória a doutrina administrati-
va a propósito de operações de restruturação empresarial transfron-
teiriças e, bem assim, o impacto em sede de IRC da alteração de 
pressupostos actuariais em matéria de Fundos de Pensões, a par do 
entendimento do novo conceito de gastos, face à nova redação do 
artigo 23.º do CIRC.

Decreto Regulamentar n.º 9-A/2017, DR n.º 212/2017,
2º Suplemento, Série I de 2017-11-03
Regulamenta a Lei n.º 78/2017, de 17 de agosto, que estabelece um 
sistema de informação cadastral simplificada, adotando medidas para 
a imediata identificação da estrutura fundiária e da titularidade dos 
prédios rústicos e mistos.
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/114152782/de-
tails/maximized?order=whenSearchable&search=Pesquisar&sortOrd
er=ASC&dataPublicacaoFim=2017-11-30&types=SERIEI&dataPublic
acaoInicio=2017-11-01

Portaria n.º 340/2017, DR n.º 215/2017,
Série I de 2017-11-08
Primeira alteração ao Regulamento de Gestão dos Reembolsos dos 
Sistemas de Incentivos do QREN, aprovado no anexo à Portaria n.º 
263/2014, de 16 de dezembro.
http://data.dre.pt/eli/port/340/2017/11/08/p/dre/pt/html

Ofício Circulado n.º 30194/2017 - 02/11
Regime de Bens em Circulação - Artigo 3.º, n.º 6, alínea b) da Portaria 
n.º 161/2013, de 23 de abril - Equiparação dos talões emitidos auto-
maticamente, aquando da recolha do leite, pelos respetivos sistemas 
de medição.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/40242A9B-9528-
44D6-9576-8A4190548C53/0/Oficio_Circulado_30194_2017.pdf

Ofício Circulado n.º 30195/2017 - 27/11
IVA – Lista das moedas de ouro.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/F9C10E88-DD7E-479C-
-B6CC-297D63EFD373/0/Oficio_Circulado_30195_2017.pdf

EBF – artigo 22.º
Enquadramento fiscal dos dividendos recebidos por um fundo de in-
vestimento imobiliário.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/1BBD39A1-A391-
4B59-8573-C2F8ED67B8E8/0/FD_EBF_2046_2017.pdf

CIRC – artigo 130.º
Documentação fiscal e domicílio fiscal do representante da cessação.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/9D524DA3-
-AF9B-4081-B480-591E2E5521BD/0/FD_CIRC_416_2017.pdf

CIRC – artigo 97.º
Dispensa de retenção na fonte sobre rendimentos auferidos por resi-
dentes – atividade de gestão de imóveis próprios.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/3C21E4B7-89B5-
4427-B92A-D7587D20E67E/0/FD_CIRC_717_2017.pdf

CIRC – artigo 94.º
Taxa de retenção na fonte a aplicar aos rendimentos de capitais auferi-
dos pelo Estado, as Regiões Autónomas e as Autarquias Locais, bem 
como qualquer dos seus serviços, estabelecimentos e organismos, in-
cluindo os Institutos Públicos e entidades públicas empresariais que não 
desenvolvam predominantemente uma atividade comercial ou industrial.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/374441E3-5817-
41E9-BA14-011BC5F4500C/0/FD_CIRC_2134_2014.pdf
 
CIRC – artigo 94.º
Cessão de exploração de estabelecimento comercial.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/D2FF5644-7EC2-
42B5-989E-2200824B9928/0/FD_CIRC_1960_2017.pdf

CIRC – artigo 73.º
Transmissão de ramo de atividade numa operação de entrada de ativos.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/203ACA47-B27B-
4867-87B6-431FD8F9DA73/0/FD_CIRC_3474_2016.pdf

CIRC – artigo 69.º-A
Sociedade dominante de um Grupo sujeito ao regime especial de tri-
butação dos grupos de sociedades (RETGS), com sede na União Eu-
ropeia (UE), adquire o domínio de sociedade dominante de um outro 
Grupo sujeito ao RETGS, também ela com sede na EU.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/CCBD7C92-4A98-
-49AC-8BF5-2CDCB55355E7/0/RETGSart_69_A.pdf

CIRC – artigo 51.º-C
Aplicação do regime previsto no artigo 51.º-C às mais-valias que se 
venham a apurar com a transmissão da totalidade do capital social de 
uma participada, que detém um imóvel em regime de locação finan-
ceira, que representa a quase totalidade do ativo desta empresa.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/F504E975-9572-
4E6C-A2D0-8F5FB20430D8/0/FD_CIRC_910_2017.pdf
 
CIRC – artigo 46.º
Conceito de Mais-Valias e de Menos-Valias de Imóveis.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/1C5E9C21-47C9-
4FE9-AB15-3652BB744023/0/FD_CIRC_2662_2016.pdf

CIRC – artigo 46.º
Mais-valia – Alienação de imóvel antes da partilha de sociedade.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/004F2151-4DBD-
4437-9F34-1E678071D6E3/0/FD_CIRC_2156_2017.pdf

CIRC – artigo 43.º
Contribuições para um Fundo de Pensões – Pensões de sobrevivência.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/AC6F241E-33B8-
43D3-80FC-F6C2B84539E9/0/FD_CIRC_3439_2016.pdf

CIRC – artigo 43.º
Realizações de utilidade social.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/DD3EFEF6-7356-
-4F09-9E25-F736ED1CA0F2/0/FD_CIRC_2321_2017.pdf

CIRC – artigo 43.º
Contribuições para um Fundo de Pensões – Perdas atuariais.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B019DD42-9A15-
41A2-876C-C3C6BA258E18/0/FD_CIRC_3688_2016.pdf

CIRC – artigo 23.º
Seguro de saúde a favor do único sócio de uma sociedade sujeita ao 
regime de transparência fiscal.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/90882BCF-
-B4B3-481A-A3E9-162009EDDE71/0/FD_CIRC_1614_2017.pdf

CIRC – artigo 23.º
Enquadramento fiscal de encargos suportados com a realização de 
um evento de promoção e lançamento de um produto novo.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/A93A0847-2FD5-
492D-9054-AAB66FE244EC/0/FD_CIRC_1519_2017.pdf

CIRC – artigo 23.º
Conceito de Gastos.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/95AAD1CD-7A95-
42F7-BE39-DF549D222614/0/FD_CIRC_694_2017.pdf

CIRC – artigo 23.º
Deslocações ao estrangeiro de sócio.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/80274D35-2A11-4417-
-92A1-FE0B67BC5D05/0/FD_CIRC_1618_2017.pdf

CIRC – artigo 9.º
Isenção (subjetiva) de IRC conferida ao Estado, às Regiões Autóno-
mas e às Autarquias Locais, bem como qualquer dos seus serviços, 
estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados, incluindo 
os Institutos Públicos mas com exceção das entidades públicas em-
presariais e respetivas obrigações declarativas – Enquadramento fis-
cal – Junta de Freguesia.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/CB5F233C-6A93-
454D-9B70-D236A62AC874/0/FD_CIRC_923_2017.pdf

CIRC – artigo 6.º
Transparência fiscal – Crédito de imposto por dupla tributação inter-
nacional.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/BE57BC62-
-C6F5-499E-A9A9-D16D4C3F9736/0/FD_CIRC_185_2017.pdf

CIRC – artigo 4.º
Extensão da obrigação de imposto.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/8177286D-393A-
412A-8968-AD39D7A3BD74/0/FichaDoutrinaria_2.pdf

CIRC – artigo 4.º
Oferta de alojamento para turistas através da internet – Pagamento de 
taxa de utilização da plataforma virtual a entidade não residente.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/83558661-34DE-
47C6-9706-B43419792191/0/FD_CIRC_3792_2016.pdf

CIRC – artigo 4.º
Serviços tecnológicos virtuais prestados por entidades não residentes.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/CA6659C4-F5DD-
457A-8F5E-2742763E0B9A/0/FD_CIRC_3767_2016.pdf

CIRC – artigo 2.º
Entidades que exercem, a título principal, uma atividade de natureza 
comercial, industrial ou agrícola – Cooperativa.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/CA7CF51D-
-95BD-4954-B8A7-56E7E5AC1242/0/FD_CIRC_733_2017.pdf

CFI e Portaria n.º 297/2015, de 21 de setembro –
– artigos 22.º a 34.º e 43.º, todos do CFI
RFAI e DLRR: âmbito de aplicação; cumulatividade; determinação do 
limite máximo de auxílio aplicável e atualização de valores.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/5D89C087-AEDC-
42B9-A5C9-2A18F651773C/0/FD_CFI_717_2016.pdf

CIRC – artigo 88.º 
Encargos com viaturas ligeiras de passageiros com a lotação de nove 
lugares incluindo o do condutor.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/32EF5D99-EBBD-
43E3-880F-0DEC4F2EC488/0/FD_CIRC_1168_2017.pdf

CIRC – artigo 79.º
Sociedades em liquidação.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/4A2F33B3-82EB-
-4E0C-9A2C-10D2638B61BC/0/FD_CIRC_1324_2017.pdf

CIRC – artigos 72.º; 6.º
Transformação de sociedade em comandita simples em sociedade 
anónima; Manutenção da aplicação do regime de transparência fiscal.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/685B8EB1-5D17-
4ABF-907C-0C18B7BA43D6/0/FD_CIRC_2902_2017.pdf

CIRC – artigo 51.º
Eliminação da dupla tributação de lucros e reservas distribuídos.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/3920006E-DB9F-
-4FDF-B4CF-AE1133A3DF63/0/FD_CIRC_254_2017.pdf

CIRC – artigo 51.º
Distribuição de lucros a uma cooperativa agrícola.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/BF9F0FCF-AAAB-
42DB-986A-298F6D28A1AE/0/FD_CIRC_1871_2017.pdf

CIRC – artigos 21.º e 24.º
Diferenças de câmbio apuradas na transposição para o Euro de de-
monstrações financeiras preparadas em moeda funcional.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/C06DD0D2-3934-
4EFF-9621-17BA7E21242C/0/FD_CIRC_1652_2017.pdf

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 7/2017, de 21-09-2017, no Processo n.º 567/17
Sumário: Uniformiza/confirma a jurisprudência do STA, nos seguin-
tes termos: Só a condenação, com trânsito em julgado, pode obstar à 
aquisição da nacionalidade. Se a condenação não se verificava à data 
em que foi instaurada pelo MP a oposição à aquisição de nacionali-
dade, constituindo mera circunstância de verificação futura incerta e 
eventual, a oposição à aquisição da nacionalidade com o fundamento 
previsto na alínea b), do artigo 9.º da Lei da Nacionalidade sempre 
teria que improceder, não sendo de aplicar o regime da suspensão da 
instância previsto no n.º 1 do art.º 272.º do Código do Processo Civil.
ELI: http://data.dre.pt/eli/acsta/7/2017/11/16/p/dre/pt/html

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2017,
de 2017-11-21
Sumário: «As declarações para memória futura, prestadas nos ter-
mos do artigo 271.º do Código de Processo Penal, não têm de ser 
obrigatoriamente lidas em audiência de julgamento para que possam 
ser tomadas em conta e constituir prova validamente utilizável para a 
formação da convicção do tribunal, nos termos das disposições con-
jugadas dos artigos 355.º e 356.º, n.º 2, alínea a), do mesmo Código.»
ELI: http://data.dre.pt/eli/acstj/8/2017/11/21/p/dre/pt/html

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo:
Processo n.º:0384/16, de 22-11-2017
Descritores:	 Impugnação Judicial; IRS; Exclusão de Tributação;
Habitação Permanente	
Sumário: Da letra do n.º 5 do artigo 10.º do Código do IRS – que dispõe 
que “são excluídos de tributação os ganhos provenientes da transmis-
são onerosa de imóveis destinados a habitação própria e permanente 
do sujeito passivo ou do seu agregado familiar” –, resulta a necessária 
simultaneidade da propriedade e da permanência da habitação na titu-
laridade do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, não se referin-
do a lei a qualquer limite temporal mínimo para a observância de tais 
requisitos, mas exigindo a destinação do imóvel a esse fim.
No caso dos autos, em que o imóvel foi adquirido e alienado no mes-
mo dia, não pode ter-se por verificada a destinação do imóvel ad-
quirido à habitação própria e permanente do sujeito passivo, pois as 
necessárias menos de 24 horas que mediaram entre o momento em 
que o imóvel foi adquirido e em que o mesmo foi alienado são objec-
tivamente insuficientes para se entender que o imóvel adquirido foi 
utilizado, com carácter de habitualidade, para habitação do sujeito 
passivo ou do seu agregado, antes constitui indício de que a aquisi-
ção do imóvel foi efectuada com destino à sua posterior revenda.
A alegada “propriedade económica do imóvel” decorrente da cele-
bração de “contrato de comodato” com cláusula de opção de com-
pra não é suficiente para fundamentar o carácter próprio do imóvel 
durante a vigência deste, pois que a norma de exclusão tributária do 
n.º 5 do artigo 10.º do Código do IRS não convoca qualquer concei-
to extra-jurídico, devendo os conceitos a que alude - propriedade e 
permanência da habitação no imóvel - serem interpretados de acordo 
com os conceitos jurídicos que convocam e não quaisquer outros, em 
conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 11.º da LGT.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fb474
2a9249ef6cb802581e50042a4d9?OpenDocument

Decreto-Lei n.º 138/2017, DR n.º 217/2017,
Série I de 2017-11-10
Altera a Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional.
ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/138/2017/11/10/p/dre/pt/html

Lei n.º 109/2017, DR n.º 227/2017, Série I de 2017-11-24
Reduz potenciais conflitos de interesse e reforça os critérios de avalia-
ção da idoneidade, procedendo à quadragésima quinta alteração ao 
Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro
ELI: http://data.dre.pt/eli/lei/109/2017/11/24/p/dre/pt/html

Mapa Oficial n.º 1-A/2017, DR n.º 231/2017,
1º Suplemento, Série I
Mapa oficial dos resultados das eleições gerais para os órgãos das 
autarquias locais de 1 de outubro de 2017.
ELI: http://data.dre.pt/eli/mapofic/1-a/2017/11/30/p/dre/pt/html

CIRC – artigo 11.º
Atividades culturais, recreativas e desportivas.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/33213917-8F6F-
-46AE-83FD-B3C01916406A/0/FD_CIRC_1153_2017.pdf

CIRC – artigo 6.º
Transparência Fiscal.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/85BD92E4-2697-
4D0E-B353-DBFA9699EF82/0/FD_CIRC_911_2017.pdf

CIRC – artigo 4.º
Extensão da obrigação de imposto.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/76A05523-94F4-
49EB-AF83-14DF28C09DD6/0/FD_CIRC_843_2017.pdf

EBF – artigo 62.º
Enquadramento de Hospital E.P.E. no âmbito do Regime dos Benefí-
cios Fiscais Relativos ao Mecenato.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B8C49858-0712-
4D10-B779-54373A17AE66/0/FD_EBF_2047_2017.pdf

CIRC – artigo 88.º
Taxas de Tributação Autónoma.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/BEC15A7D-70A9-420F-
-A3D2-4780D4DA0CD4/0/FD_CIRC_1427_2017.pdf

CIRC – artigo 45.º-A
Amortização de alvará adquirido anteriormente à Lei n.º 2/2014 de 
16/01.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/2B25041E-1FA5-
4BAD-98D4-7D7967D14635/0/FD_CIRC_1256_2017.pdf

CIRC – artigo 31.º
Depreciação de Ativo Fixo Tangível.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/4D40BAF0-9D70-
4D3A-A500-21164ECDA053/0/FD_CIRC_1423_2017.pdf
 
CIRC – artigo 11.º
Isenção de IRC – Rendimentos decorrentes de atividades culturais.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/7C1950A3-
-BFF6-45D8-B00B-F24EA99AD9B5/0/FD_CIRC_1676_2017.pdf

CIRC – artigo 10.º
Amplitude da isenção (Rendimentos Prediais).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/E35A1F23-
-F29D-4890-8EC5-327FDD04CAB1/0/FD_CIRC_536_2017.pdf

CIRC – artigo 10.º
Extensão da isenção – rendimentos silvícolas.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/37893795-5B34-
-4F2F-AFA7-5284349BBCAC/0/FD_CIRC_1361_2017.pdf

CIRC – artigo 6.º
Transparência Fiscal.
ht tp: // info.por ta ldasf inancas.gov.pt /NR /rdonlyres /AFEE-
BE42-7E08-47B0-B23F-C369386A22CE/0/FD_CIRC_2789_2017.pdf

CIRC – artigo 74.º
Fusão transfronteiriça, por transmissão global do património de uma 
sociedade residente para uma sociedade não residente e afetação 
dos elementos patrimoniais a um estabelecimento estável situado em 
território português – aplicação do regime de neutralidade fiscal.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/890C5B60-8742-
4B62-84B3-8650824E8249/0/FD_CIRC_1593_2017.pdf

CIRC – artigo 69.º
Elaboração das demonstrações financeiras individuais com base em 
diferentes referenciais contabilísticos por sociedades integrantes de 
um grupo tributado pelo RETGS.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/665188B3-D613-
488E-B686-4BDCE777CEB9/0/FD_CIRC_725_2016.pdf

CIRC – artigo 6.º
Abrangência do regime de transparência fiscal a sociedade de pro-
fissionais em que a atividade prosseguida por todos os sócios é a de 
agente de execução.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/D4C1CF1A-BEE3-
-45FC-B019-3F2AF3311F37/0/FD_CIRC_1951_2017.pdf

CIVA – artigo 78.º - A
Regularizações – A favor do sujeito passivo – Créditos de cobrança 
duvidosa ou incobráveis – “Definição do que se considera por data 
do «vencimento»”, e “Prazo a partir do qual se pode recuperar o IVA, 
quando existam letras em circulação”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/BF119E3B-3C3C-
47C9-8B87-643A5BE55442/0/INFORMACAO_11742.pdf

DL n.º 147/2003, de 11/7
RBC – DT – Bens que se destinam à participação em feiras e cer-
tames de artesanato, sem destinatário conhecido – Documentos de 
transporte processados globalmente.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/3B370A58-0D81-
43E9-AD11-1987D6DEED4E/0/INFORMACAO_12248.pdf
 
CIVA - als h) dos n.s 9 e 10 do art. 6.º - al. a) do n.º 6 do 
art. 6.º - als. h) dos n.s 9 e 10 do art. 6.º
Localização de operações -– Cursos de formação profissional em for-
mato exclusivamente online – Serviços prestados por via eletrónica 
– Serviços prestados através da Internet/ou rede eletrónica, com inter-
venção humana, não se qualificam como serviços por via eletrónica.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/A1B99ED3-68EC-
4D57-B80F-AC8E6346170E/0/INFORMACAO_12300.pdf

CIVA – artigos 19.º, 20.º e 21.º
Direito à dedução – IVA relacionada com a aquisição de uma carrinha 
com nove lugares que se destina a transportar as crianças.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/ECD2BCE2-
-6ED5-4006-B726-30AAE8D0503E/0/INFORMACAO_12401.pdf

DL nº 221/85, de 3/3
Agências de Viagens – Operador que atua nome próprio perante os 
clientes, recorrendo a transmissões de bens e prestações de serviços 
efetuadas por terceiros – Aplicação do ‘Regime da margem de lucro – 
Agências de viagens’.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B70C832D-FFF1-
-48FC-9301-C6923EC05B22/0/INFORMACAO_12423.pdf

CIVA – artigo 18º, verba 2.23 da Lista anexa ao CIVA
Taxas - Empreitada de reabilitação urbana
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/9B562964-D5C1-
-4FC9-9287-D3AE7E9FF818/0/INFORMACAO_12446.pdf

CIVA – artigo 15.º
Isenções – Operações relacionadas com regimes suspensivos – En-
treposto fiscal – Bebidas não alcoólicas adicionadas de açúcar.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/66B99A50-055D-
4430-BF01-AB53C0057921/0/INFORMACAO_12478.pdf

CIVA – artigo 18.º, n.º 1, al. c)
Taxas – “Pão de Queijo sem Glúten”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/98F1DCEA-4A93-
-4CF3-A20F-E2CAAE8EF42D/0/INFORMACAO_12523.pdf

CIVA – artigos 19.º, 20.º e 21.º
Direito à dedução – Compra de bicicleta em nome da empresa e de-
duzir o IVA correspondente, para deslocações da empresa para a ha-
bitação e vice-versa. 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/410845B2-F344-
-4BA1-A9F6-5B1E5D3E1826/0/INFORMACAO_12539.pdf

CIVA – al a) do nº 2 do art. 21.º
Direito à dedução – Veículo objeto da exploração da atividade do su-
jeito passivo.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/9AC60257-
-A5D3-4478-80E7-5A4F535A7BCE/0/INFORMACAO_12541.pdf

CIVA – artigo 29.º
Faturas – Obrigação de emissão – Dispensa de emissão.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/FDAE3D22-7282-
4286-A15C-DF25B522CA0D/0/INFORMACAO_12578.pdf

CIVA - al. i) do n.º 1 do art. 2.º
Inversão do sujeito passivo – Transmissão sucata – anexo E.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/74AEBC56-EC7D-
4769-A816-A8876D284B1F/0/INFORMACAO_12604.pdf

CIVA – artigo 36.º
Faturas – Elementos da fatura – Endereço do domicílio fiscal ou do 
estabelecimento comercial, local onde desenvolve a sua atividade.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/758F92D2-B0E9-
4833-9CF0-52024FC7DCD9/0/INFORMACAO_12608.pdf

CIVA – al c) do nº 1 e nº 3 do art. 18.º
Taxas – Vinicultura – “barricas de madeira para elaboração de vinhos” 
– ”outros produtos alternativos (derivados de madeira de carvalho) 
para aditivar na elaboração de vinho”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/5D1EF91C-B938-
-4F2E-A2C7-D200FCACE7DA/0/INFORMACAO_12694.pdf

CIVA - art.s 7.º e 8.º - 29.º
Fato gerador e Exigibilidade do IVA – Emissão de fatura – Serviços 
realizados numa data cujo enquadramento era o do regime de isenção 
e o respetivo pagamento ocorrido já aquando do enquadramento no 
regime normal de tributação.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/3A3B1D66-01A1-
-4CA4-9685-A7E8F6FB8FDE/0/INFORMACAO_12696.pdf

CIVA – al a) do n.º 1 e n.º 3 do art. 18.º
Taxas - Serviços prestados a silvicultor nas propriedades próprias ou 
em propriedades de terceiros onde se encontra a madeira adquirida. 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/6BDAE290-16FE-
4806-9DCA-B822251362D5/0/INFORMACAO_12697.pdf

CIVA – artigo 2.º n.º 2
Taxas – Taxa SIRCA – DL 33/2017 – Liquidada, cobrada e retida pelo 
titular do matadouro ao apresentante dos animais para abate, e entre-
gue à DGAV.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/73824D0B-6855-
4C8B-867F-AC8B2109900B/0/INFORMACAO_12198.pdf

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo, Proces-
so n.º: 0564/16 de 22-11-2017
Descritores: IRS; Taxa; Interpretação; Sentença
Sumário: A decisão judicial, constitui um acto jurídico a que se apli-
cam, ex vi do art. 295.º do CC, as regras e os princípios gerais de 
interpretação da declaração negocial, maxime a regra prevista no art. 
236.º, n.º 1, daquele Código, de que a declaração deve interpretar-se 
com o sentido que um declaratário normal, colocado na posição do 
real declaratário, possa deduzir do seu contexto, tendo em conta não 
só a parte decisória como toda a sua fundamentação.
Assim, se foi impugnado o excesso na retenção de IRS na fonte, a 
título definitivo, sobre os dividendos distribuídos por sociedade na-
cional a um residente em Espanha, com o fundamento de que foi 
aplicada a taxa liberatória de 20%, prevista na alínea c) do n.º 3 do 
art. 71.º do CIRS (red. em vigor em 2008), quando deveria ter sido a 
taxa da 15%, prevista na alínea b) do n.º 2 do art. 10.º da CDT entre 
Portugal e Espanha, a procedência total da impugnação judicial tem 
como consequência a anulação daquele acto de retenção na parte 
em que se verificou o excesso.
Ainda que no segmento decisório da sentença se tenha dito «julgo 
totalmente procedente a presente impugnação, anulando-se liquida-
ção efectuada», sem expressamente se referir que a anulação se res-
tringe à parte do acto que vinha impugnada, do contexto de todo o 
processo, maxime da petição inicial e da fundamentação aduzida na 
sentença, resulta que um declaratário normal dela não pode retirar 
outro sentido senão o de que a liquidação foi anulada apenas na me-
dida em que excedeu a taxa de retenção de 15%, ou seja, a anulação 
foi parcial e refere-se à parte da liquidação que vinha impugnada.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/864b
b101f8019591802581e5004ea896?OpenDocument
 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo,
Processo n.: 0538/17, de 22-11-2017
Descritores: Mais Valias; Reinvestimento
Sumário: O contrato-promessa de compra e venda de imóvel, acom-
panhado de tradição da coisa, mas desacompanhado do pagamento 
a título de sinal, ou outro, do montante que se pretende reinvestir, no 
prazo de 24 meses contados da data da realização das mais-valias, 
não preenche o pressuposto legal necessário à exclusão de tributa-
ção dessas mais-valias ao abrigo do disposto na alínea a) do nº5 do 
artigo 10º do CIRS.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fa55
823c9ff7c0ab802581e500523a53?OpenDocument
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Até ao dia 11

IRS 
Entrega da Declaração Mensal de Remunerações, por transmis-
são eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimen-
tos do trabalho dependente sujeitos a IRS, ainda que dele isentos, 
bem como os que se encontrem excluídos de tributação, nos ter-
mos dos artigos 2.º, 2.º-A e 12.º do Código do IRS, para comuni-
cação daqueles rendimentos e respetivas retenções de imposto, 
das deduções efetuadas relativamente a contribuições obrigatórias 
para regimes de proteção social e subsistemas legais de saúde e 
a quotizações sindicais, relativas ao mês anterior. 

IVA 
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ainda 
(para importâncias não superiores a € 100 000), através do multi-
banco, correspondente ao imposto apurado na declaração respei-
tante a outubro, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodici-
dade mensal do regime normal. 
• Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de 
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos 
sujeitos passivos do regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em outubro. 

Até ao dia 15

IRC 
Terceiro pagamento por conta do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas (IRC) devido por entidades residentes que 
exercem, a título principal, atividade de natureza comercial, indus-
trial ou agrícola e por não residentes com estabelecimento estável, 
com período de tributação coincidente com o ano civil. 

IRS 
Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos Notários e outros funcionários ou entidades que de-
sempenhem funções notariais, bem como as entidades ou profis-
sionais com competência para autenticar documentos particulares 
que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial ou que in-
tervenham em operações previstas nas alíneas b), e), f) e g do n.º 
1 do artigo 10.º, das relações dos atos praticados no mês anterior, 
suscetíveis de produzir rendimentos. 

IMI 
Entrega da participação de rendas relativas a dezembro, pelos su-
jeitos passivos que sejam proprietários, usufrutuários ou superfi-
ciários de prédios urbanos, arrendados por contratos celebrados 
antes da entrada em vigor do Regime do Arrendamento Urbano 
e que estejam a beneficiar do regime previsto no artigo 15.º-N do 
Decreto-Lei n.º 287/2003 de 12 de novembro. 

IMT 
Os notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades e profissionais com 
competência para autenticar documentos particulares que titulem 
atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, à Au-
toridade Tributária e Aduaneira, os seguintes elementos: 
a) Em suporte eletrónico (Modelo11), uma relação dos atos ou con-
tratos sujeitos a IMT, ou dele isentos, efetuados no mês antece-
dente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o número, 
data e importância dos documentos de cobrança ou os motivos da 
isenção, nomes dos contratantes, artigos matriciais e respetivas 
freguesias, ou menção dos prédios omissos; 
b) Cópia das procurações que confiram poderes de alienação de 
bens imóveis em que, por renúncia ao direito de revogação ou 
cláusula de natureza semelhante, o representado deixe de poder 
revogar a procuração, bem como dos respetivos substabelecimen-
tos, referentes ao mês anterior; 
c) Cópia das escrituras ou documentos particulares autenticados 
de divisões de coisa comum e de partilhas de que façam parte 
bens imóveis. 

Derrama estadual 
Terceiro pagamento adicional por conta da derrama estadual devi-
do por entidades residentes que exercem, a título principal, ativida-
de de natureza comercial, industrial ou agrícola e por não residen-
tes com estabelecimento estável que tenham no ano anterior um 
lucro tributável superior a € 1 500 000 com período de tributação 
coincidente com o ano civil. 

Até ao dia 20

IRC 
• Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). 
• Entrega da Declaração Modelo 27, por transmissão eletrónica 
de dados, referente ao apuramento da contribuição extraordinária 
sobre o setor energético a que se refere o n.º 2 do artigo 7.º do 
RCESE. 

SELO 
Entrega das importâncias liquidadas, no mês anterior, para efeitos 
de Imposto do Selo. 

IVA 
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que 
no mês anterior tenham efetuado transmissões intracomunitárias 
de bens e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos regista-
dos noutros Estados Membro, quando tais operações sejam aí 
localizadas nos termos do artigo 6.º do CIVA, e para os sujeitos 
passivos do regime normal trimestral quando o total das transmis-
sões intracomunitárias de bens a incluir na declaração tenha no 
trimestre em curso (ou em qualquer mês do trimestre) excedido o 
montante de € 50.000. 
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do artigo 53.º 
que tenham efetuado prestações de serviços a sujeitos passivos 
registados noutros Estados Membro, no mês anterior, quando tais 
operações sejam aí localizadas nos termos do artigo 6.º do CIVA. 
• Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elemen-
tos das faturas emitidas no mês anterior pelas pessoas singulares 
ou coletivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domi-
cílio fiscal em território português e que aqui pratiquem operações 
sujeitas a IVA. 

IRS 
• Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). 
• Terceiro pagamento por conta do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (IRS) de titulares de rendimentos da ca-
tegoria B. 
• Entrega da Declaração Modelo 27, por transmissão eletrónica 
de dados, referente ao apuramento da contribuição extraordinária 
sobre o setor energético a que se refere o n.º 2 do artigo 7.º do 
RCESE. 

Contribuição extraordinária sobre o setor energético 
Entrega da contribuição extraordinária sobre o setor energético pe-
las pessoas singulares ou coletivas abrangidas pelo n.º 2 do artigo 
7.º e n.º 1 do artigo 8.º do RCESE aprovado pelo artigo 228.º da Lei 
n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, que integrem o setor energético 
nacional a 1 de janeiro de 2017. 

Até ao dia 31

IVA 
Entrega, por transmissão eletrónica de dados, do pedido de resti-
tuição IVA pelos sujeitos passivos do imposto suportado, no próprio 
ano civil, noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso em 
suporte de papel), quando o montante a reembolsar for superior a € 
400 e respeitante a um período não inferior a três meses consecu-
tivos, tal como refere o Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12 de agosto. 

IUC 
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamento do 
Imposto Único de Circulação - IUC, relativo aos veículos cujo ani-
versário da matrícula ocorra no presente mês. 
Os sujeitos passivos que não estejam abrangidos pela obrigação 
prevista no n.º 10 do artigo 19.º da LGT também poderão solicitar 
a liquidação em qualquer Serviço de Finanças. 

Notas

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. 
Não foram considerados os feriados municipais. 
As informações constantes deste documento são passíveis de ser 
alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legislação que 
vier a ser produzida. 
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